 LEI Nº  2.813, DE 5 DE MAIO DE 2008

Estabelece, no âmbito do Município de Timóteo, penalidades contra a discriminação da mulher em estabelecimentos comerciais, industriais, representações, associações e entidades civis, além de órgãos da administração direta e indireta do Município e dá outra providência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibida, no âmbito do Município, a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

§ 1º. Entende-se como prática discriminatória todo e qualquer processo  que envolva:

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;

a) indução ou instigamento à esterilização genética;

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 2º.  Respondem pelas práticas discriminatórias descritas no parágrafo anterior e proibidas nesta Lei:

I  - a pessoa física empregadora;

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da do Município.

Art. 2º. Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, serão aplicadas, sem prejuízo das penas previstas na legislação federal pertinente, as seguintes penalidades:

I -  advertência;

II - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;

III - cassação do alvará de funcionamento em caso de uma terceira reincidência, quando a falta for praticada por estabelecimentos comerciais, industriais, associações civis ou instituições financeiras sediadas no Município.

Art. 3º. Competirá ao Conselho de Defesa dos Direitos da Mulher o recebimento de denúncias quanto ao descumprimento desta Lei, oficiando ao órgão responsável pela fiscalização das posturas municipais e pedindo a aplicação das penalidades previstas.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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